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MUNICIPIO DE SUMARÉ

EDITAL DE CITAÇÃO

A Secretaria Municipal de Controle Interno e Transparên-
cia, através de Processo Administrativo Disciplinar, 
instaurada por força da Portaria nº 324 de 03 de maio de 
2023, no uso de suas atribuições e nos termos da Lei, CITA, 
pelo presente Edital, a servidora municipal, Srª. Helena 
Cristina Alves de Oliveira - matrícula funcional nº 17071 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, por se encontrar 
em local incerto e não sabido, para comparecer no dia 
13/06/2023 às 10h20, na Secretaria Municipal de Controle 
Interno e Transparência perante a Comissão Processante, 
situada na Rua Antônio Pereira de Camargo, nº 300 - 
Centro, para prestar depoimento nos autos do Processo 
Administrativo nº 15.910/2012, sob pena de revelia, 
sendo-lhe assegurado vista dos autos neste local.

Sumaré, 12 de maio de 2023.

Jesuel Dimei Pereira
Secretário Municipal de Controle Interno e Transparência
-----------------------------------------------------------------------

PRESTAÇÃO DE CONTAS 1º QUADRIMESTRE 2023 

A Prefeitura de Sumaré comunica que, em cumprimento ao 
artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal nº 101/00, art. 
165 da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, será 
realizada audiência pública para divulgação dos resultados 
da execução fiscal e orçamentária do 1º Quadrimestre de 
2023. A audiência será no dia 24 de maio de 2023, às 17:30 
horas, no Plenário da Câmara Municipal de Sumaré, situada 
à Travessa Primeiro Centenário, nº 32, Centro. A audiência 
também terá transmissão virtual, através do canal oficial da 
Câmara Municipal no Youtube. Sumaré, 19 de maio de 
2023.
-----------------------------------------------------------------------

RESOLUÇÃO Nº 04/2023 de 19 de maio de 2023.

Dispõe sobre a aprovação de Renovação da Inscrição da 
Organização da Sociedade Civil no Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa de Sumaré.

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, em 
Reunião Ordinária realizada em 19 de maio de 2023, no uso 
das atribuições que lhe oferece a Lei Municipal n° 
4.449/2007 e de acordo com as disposições regulamentares 
da Resolução Municipal nº 01/2020 de 21 de agosto de 
2020:  

Resolve: 
    Art. 1º - Deferir o pedido de Renovação de Inscrição da 
Organização da Sociedade Civil que executa Serviço de 
Atendimento à Pessoa Idosa, Instituto Feminino de 
Assistência Social Educacional – IFASE – Centro Paulino, 
Processo nº 07/2019, CNPJ 46.093.332/0002-40, com 
validade de 02 (dois) anos, contados a partir de 19/05/2023 
à 19/05/2025, por atender aos requisitos dispostos na 
Resolução nº 01/2020 – CMDPI.
    Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as demais disposições em contrário.

Sumaré, 19 de maio de 2023.

Patrícia Pavan Martinelli
Coordenadora do Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa Idosa

MUNICÍPIO DE SUMARÉ

 ESTADO DE SÃO PAULO

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO TERMO DE 
COOPERAÇÃO

Convenentes – O Município de Sumaré, através da Secreta-
ria Municipal de Saúde e a Liderança Escola Técnica de 
Ensino em Saúde LTDA-EPP.

Objetivo –– O Segundo Aditivo ao Termo de Cooperação 
tem por objetivo a prorrogação de vigência até 23 de junho 
de 2024, a contar de 24 de junho de 2023. 

Prazo de Vigência – 12 (doze) meses.

Data das Assinaturas – Sumaré, 24 de junho de 2023 – 
Rafael Virginelli, pelo Município, e Celso Alvares Duarte – 
Representante Legal, Liderança Escola Técnica de Ensino 
em Saúde LTDA-EPP.
-----------------------------------------------------------------------

ATO nº. 191/23 LP
De 19 de maio de 2023.   
   
LICENÇA PRÊMIO
 
O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas conforme Lei Orgânica 
do Município, Lei Municipal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 20930/19

RESOLVE:
 
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) MARIA IRANEIDE DA 
SILVA, R.G. 18.073.954-2, matrícula nº 11929, cumprir 
licença prêmio sendo 30 (trinta) dias em descanso a partir de 
22 de maio de 2023 e os 30 (trinta) dias restantes em 
momento oportuno.

RODRIGO MICHEL DOS SANTOS 
Secretário - SMGDP
-----------------------------------------------------------------------

ATO nº. 192/23 LP
De 19 de maio de 2023.      

LICENÇA PRÊMIO
 
O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas conforme Lei Orgânica 
do Município, Lei Municipal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 23082/22 
(digital)

RESOLVE:
 
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) SILVANA RITA 
SAMPAIO, R.G. 13.935.234-X, matrícula nº 11442, 
cumprir licença prêmio sendo 30 (trinta) dias em descanso a 
partir de 26 de maio de 2023 e os 60 (sessenta) dias restantes 
em momento oportuno.

RODRIGO MICHEL DOS SANTOS 
Secretário - SMGDP
-----------------------------------------------------------------------

ATO nº. 193/23 LP
De 19 de maio de 2023.      
LICENÇA PRÊMIO
 
O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas conforme Lei Orgânica 
do Município, Lei Municipal 5146/11;

Considerando os elementos constantes no PMS nº 18017/22 
(digital)

RESOLVE:
 
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) MIRIA CARLA DE 
SOUZA, R.G. 42.814.164-X, matrícula nº 19168, cumprir 
licença prêmio sendo 30 (trinta) dias em descanso a partir de 
26 de maio de 2023 e os 60 (sessenta) dias restantes em 
momento oportuno.

RODRIGO MICHEL DOS SANTOS 
Secretário - SMGDP

-----------------------------------------------------------------------

ATO nº. 194/23 LP
De 19 de maio de 2023.      

LICENÇA PRÊMIO
 
O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas conforme Lei Orgânica 
do Município, Lei Municipal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 7829/22 
(digital)

RESOLVE:
 
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) SANY ROBERT ALKS-
CHBIRS, R.G. 25.660.532-4, matrícula nº 16433, cumprir 
licença prêmio sendo 30 (trinta) dias em descanso a partir de 
22 de maio de 2023 e os 30 (trinta) dias restantes em 
momento oportuno.

RODRIGO MICHEL DOS SANTOS 
Secretário - SMGDP

-----------------------------------------------------------------------

ATO nº. 195/23 LP
De 19 de maio de 2023.      

LICENÇA PRÊMIO
 
O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas conforme Lei Orgânica 
do Município, Lei Municipal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 24598/19 

RESOLVE:
 
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) ARNALDO ANTONIO 
COSTA, R.G. 07.061.543-80, matrícula nº 15834, cumprir 
licença prêmio sendo 30 (trinta) dias em descanso a partir de 
17 de maio de 2021 os 10 (dez) dias a partir de 01 de janeiro 
de 2022 e os 20 (vinte) dias restantes a partir de 18 de 
janeiro de 2023.

RODRIGO MICHEL DOS SANTOS 
Secretário - SMGDP

-----------------------------------------------------------------------
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e Avisos

Anderson Barbosa
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ATO nº. 196/23 LP
De 19 de maio de 2023.  

REVOGAÇÃO DE LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Administração e Recursos 
Humanos no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 
5146/11;
 

Considerando os elementos constantes no PMS: 6617/21 
(digital)

RESOLVE:

Revogar em inteiro teor o ATO nº 137 de 31 de março de 
2023, o qual autoriza o (a) servidor (a) VANESSA 
MARTINS DE SOUZA RODRIGUES PEREIRA, RG: 
32.395.641-5, matrícula nº 18507, a cumprir licença prêmio 
sendo 30 (trinta) dias em descanso retroativos a partir de 03 
de abril de 2023 e os 60 (sessenta) dias restantes em 
momento oportuno.

RODRIGO MICHEL DOS SANTOS 
Secretário - SMGDP

-----------------------------------------------------------------------

ATO nº. 197/23 LP
De 19 de maio de 2023.      

LICENÇA PRÊMIO
 
O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas conforme Lei Orgânica 
do Município, Lei Municipal 5146/11;

      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 6236/23 
(digital)

RESOLVE:
 
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) LETICIA CRISTINA 
PISSETI, R.G. 42.217.540-7, matrícula nº 177894, cumprir 
licença prêmio sendo 30 (trinta) dias em descanso retroativo 
a partir de 09 de maio de 2023 e os 60 (sessenta) dias 
restantes em momento oportuno.

RODRIGO MICHEL DOS SANTOS 
Secretário - SMGDP

-----------------------------------------------------------------------

ATO nº. 198/23 LP
De 19 de maio de 2023.  

REVOGAÇÃO DE LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Administração e Recursos 
Humanos no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 
5146/11;

Considerando os elementos constantes no PMS: 25782/22 
(digital)

RESOLVE:

Revogar em inteiro teor o ATO nº 090 de 03 de março de 
2023, o qual autoriza o (a) servidor (a) JOVINA ANTUNES 
DE SOUZA, R.G. 13.379.893, matrícula nº 12875, a 
cumprir licença prêmio sendo 30 (trinta) dias em descanso a 
partir de 06 de março de 2023 e os 60 (sessenta) dias 
restantes em momento oportuno.

RODRIGO MICHEL DOS SANTOS 
Secretário - SMGDP
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IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIB. MELHORIA 19.224.535,32 18.587.230,47 18.784.860,86 21.208.721,57 16.198.684,16 18.654.955,42 18.044.789,33 22.315.769,49 16.036.962,77 32.699.434,55 45.458.156,91 19.786.433,51 267.000.534,36

CONTRIBUIÇÕES 2.855.151,95 2.950.159,73 2.929.283,33 2.888.171,19 9.252.053,37 3.595.752,89 3.596.456,44 4.489.392,10 5.515.683,26 3.741.733,95 3.622.877,88 3.221.910,87 48.658.626,96

RECEITA PATRIMONIAL 1.700.434,04 1.583.226,25 1.701.260,33 1.667.953,67 1.474.115,21 1.399.489,87 1.060.237,47 1.667.391,67 1.312.298,98 1.094.678,68 1.594.497,41 1.239.604,06 17.495.187,64

RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DE SERVIÇOS 94.776,17 131.497,88 128.528,04 145.630,84 85.756,07 147.556,40 103.681,05 87.424,05 64.538,04 107.340,52 97.259,62 87.046,88 1.281.035,56

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 71.517.882,54 54.403.494,69 68.113.139,82 68.748.575,81 53.041.971,67 58.397.849,35 66.476.873,95 68.124.470,76 87.316.001,71 60.709.595,97 57.794.850,79 49.480.734,11 764.125.441,17

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.170.737,99 1.419.525,10 1.050.570,99 1.948.090,23 1.699.196,57 2.022.104,81 1.554.316,72 2.607.719,86 2.602.052,90 1.125.321,94 1.144.565,92 809.585,69 19.153.788,72

TOTAL RECEITAS CORRENTES (I) 96.563.518,01 79.075.134,12 92.707.643,37 96.607.143,31 81.751.777,05 84.217.708,74 90.836.354,96 99.292.167,93 112.847.537,66 99.478.105,61 109.712.208,53 74.625.315,12 1.117.714.614,41

CONTRIBUIÇÃO AO R.P.P.S. 2.472.261,42 2.526.573,41 2.496.993,32 2.522.258,82 2.649.206,97 2.635.101,45 2.611.255,89 2.812.881,75 4.883.536,63 2.587.908,05 2.614.336,96 2.595.689,47 33.408.004,14

REC. COMPENSAÇÃO PREVIDENC. 9.938,70 4.969,35 0,00 0,00 0,00 19.877,40 4.969,35 10.332,27 4.969,35 4.969,35 5.263,93 5.263,93 70.553,63

GANHOS APLIC. FINANCEIRA RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDEB RETIDO 9.603.996,32 6.592.804,70 8.723.173,13 9.034.566,59 6.962.827,20 7.701.740,16 8.468.514,89 8.505.348,48 12.665.915,33 8.621.024,15 8.059.128,37 6.456.121,18 101.395.160,50

VENCIMENTO ACS E ACE (E.C. 120/2022) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DEDUÇÕES (II) 12.086.196,44 9.124.347,46 11.220.166,45 11.556.825,41 9.612.034,17 10.356.719,01 11.084.740,13 11.328.562,50 17.554.421,31 11.213.901,55 10.678.729,26 9.057.074,58 134.873.718,27

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III)=(I-II) 84.477.321,57 69.950.786,66 81.487.476,92 85.050.317,90 72.139.742,88 73.860.989,73 79.751.614,83 87.963.605,43 95.293.116,35 88.264.204,06 99.033.479,27 65.568.240,54 982.840.896,14

(-) EMENDAS INDIVIDUAIS (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (V)=(III-IV) 84.477.321,57 69.950.786,66 81.487.476,92 85.050.317,90 72.139.742,88 73.860.989,73 79.751.614,83 87.963.605,43 95.293.116,35 88.264.204,06 99.033.479,27 65.568.240,54 982.840.896,14

(-) EMENDAS BANCADA (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (VII)=(V-VI) 84.477.321,57 69.950.786,66 81.487.476,92 85.050.317,90 72.139.742,88 73.860.989,73 79.751.614,83 87.963.605,43 95.293.116,35 88.264.204,06 99.033.479,27 65.568.240,54 982.840.896,14
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RESOLUÇÃO SME Nº 004/2023

Sumaré, 12 de maio de 2023.

Dispõe sobre a definição das atividades de Recuperação da 
Aprendizagem/reforço escolar para os alunos dos anos 
iniciais e finais do ensino fundamental da Rede Municipal 
de Ensino de Sumaré. 

O Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atribui-
ções e, considerando:

- A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – Lei 
9394/96;

- A Lei Municipal nº 5784/2015 – Plano Municipal de 
Educação, meta 4;

- A adesão do município ao Currículo Paulista;

- A Lei Municipal 6827/2022, que dispõe sobre a autoriza-
ção para criação do Programa de Reforço Escolar no 
município de Sumaré;

- O Regimento Escolar das Unidades Escolares municipais;

- Os resultados dos Indicadores de aprendizagem dos 
alunos, demonstrados por avaliações externas e internas;

- A necessidade de implementar ações intensivas com foco 
na recuperação da aprendizagem dos alunos;

Resolve:
Artigo1º. As atividades de recuperação/reforço escolar 
constituem mecanismos colocados à disposição dos alunos 
para garantir o direito de aprendizagem e a superação de 
dificuldades específicas detectadas no ensino fundamental 
durante o percurso escolar e ocorrerão de diferentes formas, 
a saber: 

I – Contínua: a que está inserida no trabalho pedagógico 
realizado diariamente na sala de aula, constituída de 
intervenções pontuais e imediatas por meio de diferentes 
estratégias, entre elas os agrupamentos produtivos e reagru-
pamentos, com atuação direta entre professor e alunos;

II – Paralela: destinada aos alunos que apresentem dificul-
dades de aprendizagem não superadas no cotidiano da sala 
de aula e necessitem de um trabalho mais direcionado no 
contraturno às aulas regulares, com duração variável após 
realização de avaliação diagnóstica.

Artigo 2º. As atividades de recuperação paralela deverão ser 
desenvolvidas por meio de reforço escolar, destinados ao 
atendimento de alunos com dificuldades identificadas após 
realização de avaliação diagnóstica ou reuniões de conselho 
de classe, nas turmas do Ensino Fundamental, nas áreas de 
Língua Portuguesa e Matemática. 

Artigo 3º. As atividades de recuperação paralela serão 
desenvolvidas: 

I - Para alunos do 1º ao 9º ano do ensino fundamental: 
durante o ano letivo; 

II - As turmas serão constituídas por nível de desempenho 
nas diferentes habilidades;

III - A organização das turmas de alunos participantes de 
reforço escolar terá de 10 (dez) a 15 (quinze) alunos e será 
de responsabilidade da Unidade Escolar que fará o diagnós-
tico das necessidades e encaminhamentos. 

IV – As turmas poderão ser organizadas em até 2 horas/au-
las semanais consecutivas, em período diverso ao da aula do 
aluno.
 
V - Língua Portuguesa: para os alunos que apresentem 
dificuldades de aprendizagem em relação ao sistema de 
escrita, produção, leitura, compreensão e interpretação de 
texto;

VI - Matemática: para os alunos com dificuldade na 
apropriação de números e operações e resolução de proble-
mas.

Artigo 4º. Para o desenvolvimento das atividades de recupe-
ração paralela/reforço escolar, cada unidade escolar deverá 

elaborar projetos a serem desenvolvidos ao longo do ano 
letivo, contendo:

● Objetivos;
● Justificativa;
● Temas a serem abordados;
● Estratégias e ações;
● Período de atendimento;
● Listas dos nomes dos alunos participantes divididos por 
turma;
● Horário das turmas no contraturno;
● Cópia das avaliações diagnósticas dos alunos;
●Professores responsáveis com suas respectivas jornadas de 
trabalho;

Artigo 5º- As unidades escolares deverão enviar:

a) o projeto de reforço ao supervisor para conhecimento, 
análise, deferimento e homologação da SME;
b) relatórios semestrais dos rendimentos escolares das 
turmas, o controle de alunos encaminhados, que frequenta-
ram e os que permanecem no projeto de reforço.

Artigo 6º - para o desenvolvimento de atividades de reforço 
escolar as Unidades Escolares poderão formar turmas 
constituídas, de no mínimo 10 (dez) alunos e máximo de 15 
(quinze) alunos, pertencentes a diferentes classes.

§ 1º - As vagas dos alunos que deixarem de participar da 
turma de reforço escolar, por terem atingido os objetivos, ou 
por motivos de transferência, abandono ou não frequência, 
poderão ser preenchidas por outros alunos que necessitem 
desses estudos;

§ 2º - Em hipótese alguma o horário das turmas de reforço 
poderá ocorrer antes das 7h ou após as 17h30.

Artigo 7º. As unidades escolares deverão planejar e 
organizar atividades de recuperação contínua, durante o 
período de aula dos alunos, por meio de reagrupamentos 
previstos nas ações do Currículo Paulista, no mínimo 
quinzenalmente.

Parágrafo único - as atividades de reagrupamento serão 
planejadas de acordo com a composição das turmas, 
considerando as intervenções dos professores e a avaliação 
contínua dos avanços e desafios observados durante o 
processo, bem como adaptação curricular para os alunos 
com necessidades educacionais especiais.

Artigo 8º. As intervenções pautadas no reagrupamento 
deverão conter em seu planejamento:

I - Estratégias, metodologias e cronograma;

II -   Proposta de atividades diferenciadas e de acordo com a 
composição e necessidade das turmas;

III - Formas de registro sobre o desenvolvimento dos 
alunos;

IV - Avaliação

Artigo 9º. Os projetos de reforço escolar e as atividades de 
reagrupamento deverão ser organizados, estruturados nas 
Unidades Escolares a partir da análise dos resultados das 
avaliações diagnósticas, cabendo:

I – Ao professor:
a) Para o reforço escolar:

● Realização de avaliação diagnóstica de sua turma;
● Encaminhamento dos alunos para reforço escolar;
● Definição das habilidades a serem desenvolvidas nas 
turmas de reforço escolar;
● Avaliar continuamente o desempenho dos alunos, os 
avanços obtidos, através de instrumentos diversificados e 
redirecionar o trabalho, quando as dificuldades persistirem;
● Participar das reuniões de coordenação, dos Conselhos de 
Classe e das ações de formação continuada promovidas pelo 
CEFEMS, socializando as conquistas e desafios vivencia-
dos na prática pedagógica;
● Informar bimestralmente à Coordenação e à Direção da 
escola, por meio de relatório, a evolução dos alunos.

b) Para o reagrupamento:
● Identificar as dificuldades dos alunos por meio da 
observação e aplicação da avaliação diagnóstica;

● Auxiliar o Coordenador Pedagógico na composição das 
turmas;

● Planejar e desenvolver as atividades significativas e 
diversificadas a serem desenvolvidas para as turmas de 
reagrupamentos que a ele couber, utilizando diferentes 
tecnologias, metodologias e ambientes pedagógicos que 
favoreçam a aprendizagem dos alunos;

● Realizar o registro do desenvolvimento das atividades 
aplicadas aos alunos para acompanhamento de sua evolução 
e/ou nova organização de turmas de reagrupamento, 
encaminhando-o ao Coordenador Pedagógico.

● Participar das reuniões de coordenação, dos Conselhos de 
Classe e das ações de formação continuada promovidas pelo 
CEFEMS, socializando as conquistas e desafios vivencia-
dos na prática pedagógica;

II – À Equipe Gestora:
● Definir os critérios e a organização das turmas de reforço 
escolar e reagrupamento;

● Elaborar, em conjunto com os professores envolvidos, os 
respectivos planos e projetos, a serem encaminhados para 
análise do supervisor da unidade escolar;

● Disponibilizar, organizar estudos, criar espaços de 
ambientes pedagógicos e materiais didáticos que favoreçam 
o desenvolvimento desses projetos;

● Encaminhar as planilhas das avaliações diagnósticas e o 
Plano de Ação I e II - por meio dos formulários disponibili-
zados no Classroom, aos Coordenadores de Equipe de cada 
segmento do Cefems;

● Enviar convocação aos pais ou responsáveis para partici-
pação dos alunos nas turmas de reforço escolar no contratur-
no;

● Organizar a divulgação dos resultados nas reuniões de 
pais;

● Coordenar, implementar e acompanhar os projetos de 
reforço escolar e reagrupamentos, providenciando as 
reformulações, quando necessárias; 

● Avaliar os resultados alcançados nos projetos de reforço 
escolar, justificando a necessidade de continuidade ou não 
ao Supervisor da Unidade escolar;

III – Aos Supervisores:
a) Analisar e autorizar os projetos organizados e encaminha-
dos à SME, de acordo com esta Resolução;

IV – À Equipe Técnica da SME/CEFEMS 
a) Promover encontros de formação voltados para os 
Diretores, Coordenadores e Professores da rede municipal 
de ensino com vistas a subsidiar estudos, reflexões e 
orientações didáticas tanto de ordem conceitual quanto 
legal;

b) Proporcionar suporte aos coordenadores pedagógicos, 
por meio de atendimento personalizado e reuniões para 
orientação técnica;

c) Realizar análise dos dados encaminhados pelas Unidades 
Escolares;

d) Dar devolutiva das ações e resultados apresentados para 
a SME e para as unidades escolares;

Artigo 10 - A atribuição de aulas para o desenvolvimento do 
reforço escolar far-se-á conforme apresentado no projeto, de 
acordo com a disponibilidade de horário e respeitando-se a 
jornada máxima dos professores (240 h/a mensais);

Parágrafo único - As aulas dadas serão lançadas no mapa de 
pagamento como aulas excedentes. 

Artigo 11. Os casos omissos serão analisados em conjunto 
pela SME, Cefems e Equipe Gestora da Unidade Escolar. 
Artigo 12. Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
Sumaré, 12 de maio de 2023.

José Aparecido Ribeiro Marin
Secretário Municipal de Educação
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LEI Nº 7100, DE 19 DE MAIO DE 2023.

Dispõe sobre a alteração dos artigos 1º e 2º da Lei nº 5749 
de 09 de abril de 2015.-

Autor: Vereador Raí do Paraíso.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica alterado o artigo 1º da Lei Municipal 5749, de 
09 abril de 2015, passando a vigorar com a seguinte 
redação:

Art. 1º - Fica instituído no Município de Sumaré e nas 
Escolas Municipais do município de Sumaré a “Semana 
Municipal de Conscientização sobre o Autismo”, a ser 
realizada anualmente, na primeira semana do mês de abril, 
passando a integrar o calendário Oficial de Eventos do 
Município.

Art. 2º - Fica incluído o parágrafo primeiro no Artigo 2º da 
Lei Municipal 5749, de 09 abril de 2015, passando a vigorar 
com a seguinte redação:

§1º - “A Semana Municipal de Conscientização do 
Autismo” a ser realizada nas escolas municipais, promoverá 
atividades que visem conscientizar os alunos sobre o 
Transtorno do Espectro Autista (TEA), podendo, ainda, 
haver a mediação dos professores nas relações que podem 
vir a existir entre o aluno com autismo e as demais crianças 
do mesmo espaço. 

Art. 3º - Fica incluído o parágrafo segundo no Artigo 2º da 
Lei Municipal 5749, de 09 abril de 2015, passando a vigorar 
com a seguinte redação:

§ 2º - As crianças poderão ser estimuladas a algumas 
brincadeiras como pular corda, dançar, correr, jogar bola, 
brincar de bambolê, desenhar e pintar, entre outros.
 
Art. 4º - Esta lei entra em vigor após a sua publicação. 

Município de Sumaré, 19 de maio de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos temos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do 
Município de Sumaré, em 19 de maio de 2023, no Diário 
Oficial do Município.      PMS nº 12.279/23.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

-----------------------------------------------------------------------

LEI Nº 7101, DE 19 DE MAIO DE 2023.

Institui o dia 31 de outubro como Dia Municipal da Procla-
mação do Evangelho.-

Autor: Vereadores Lucas Agostinho, Willian Souza, João 
Maioral, André da Farmácia, Joel Cardoso e Pereirinha.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído o dia 31 de outubro de cada ano 
como Dia Municipal da Proclamação do Evangelho.

Art. 2º - No dia 31 de outubro será dada ampla divulgação à 
proclamação do Evangelho, sem que haja qualquer 
discriminação de credo entre as igrejas cristãs.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 19 de maio de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos temos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do 
Município de Sumaré, em 19 de maio de 2023, no Diário 
Oficial do Município.      PMS nº 12.280/23.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------

DECRETO Nº 11.762, DE 19 DE MAIO DE 2023.

Nomeia membros para compor a Comissão Especial para 
Levantamento de Dados, Análise e Diagnóstico dos proces-
sos e pagamentos de horas extras no âmbito da Administra-
ção Municipal e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do 
Município de Sumaré, no uso das atribuições de seu cargo e 
de acordo com o contido no artigo 90, incisos VIII da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando que a jornada de trabalho é regulamentada 
pelo inciso XIII do Art. 7º da Constituição Federal;

Considerando a vedação legal de jornada de trabalho 
caracterizada como extenuante;

Considerando os direitos previstos no inciso XII do Art. 7º 
da Constituição Federal;

Considerando as decisões emanadas da Justiça Trabalhista, 
em especial do Tribunal Superior do Trabalho;

Considerando recentes entendimentos do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo acerca das excessivas horas 
extras;

Considerando a necessidade de participação das Secretarias 
afetas à matéria, em especial a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento e Gestão de Pessoas e Secretaria Munici-
pal de Controle Interno e Transparência;

DECRETA

Art. 1º - Ficam nomeados os membros para compor a 
Comissão Especial para Levantamento de Dados, Análise e 
Diagnóstico dos processos e pagamentos de horas extras no 
âmbito da Administração Municipal, ficando assim 
constituída, sob a presidência do primeiro:

Jesuel Dimei Pereira
Eder Lazaro Castro Ruzza
Rodrigo Michel dos Santos 
Grazielly Carine Diniz Camacho Garcia
Bruno Reina da Silva 
Odair Dias
José Aparecido Ribeiro Marin

Parágrafo único – Para a consecução plena do objeto da 
Comissão, poderão seus membros solicitar servidores para 
apoio técnico, ter acesso a todos os setores e repartições 
públicas municipais para o exame de quaisquer documentos 
relativos as horas extras.

Art. 2º - A instalação e início dos trabalhos se dará no 
primeiro dia útil subsequente a data da publicação deste 
Decreto.

Art. 3º - O presidente da Comissão fará as convocações das 
reuniões, registros em atas, especificando tudo o que for 
deliberado.

Art. 4º - Os serviços prestados pelos membros da Comissão 
serão graciosos e considerados relevantes para o Município.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Sumaré, 19 de maio de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do 
Município de Sumaré, no dia 19 de maio de 2023, no Paço 
Municipal e, em 19 de maio de 2023, no Diário Oficial do 
Município. 

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

-----------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 415, DE 19 DE MAIO DE 2023.

Altera a Portaria nº 178, de 03 de março de 2023, e dá outras 
providências.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do 
Município de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por pela Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 
2011 alterada pela Lei         nº 5159, de 24 de março de 2011, 
e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar, a partir de 19 de maio de 2023, o cargo de 
provimento em comissão que especifica a Portaria nº 178, 
de 03 de março de 2023, de DARIO DE OLIVEIRA 
FERREIRA, portador da Cédula de Identidade RG nº 
33.657.282-7, para o cargo de SUPERINTENDENTE 
ADMINISTRATIVO DE REGIONAIS, REF PMSC-03, 
subordinado a Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

Art. 2 º - As despesas decorrentes do presente ato correrão 
por conta de verbas próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvi-
mento de Pessoas, adotará as providências decorrentes do 
presente ato, promovendo as anotações e registros de praxe.

 

Município de Sumaré, 19 de maio de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL
   
                    
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da 
Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 19 de maio de 
2023 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.
   
                                               
ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

-----------------------------------------------------------------------

Leis, Decretos
e Portarias
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PORTARIA Nº 417, DE 19 DE MAIO DE  2023.

Nomeia membros para compor a Comissão de Sindicância, 
para apurar os fatos noticiados no Protocolado - PMS nº 
21738/21. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do 
Município de Sumaré em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da 
Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal n  º 10.815/21 e suas 
posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocolado – 
PMS nº 21738/21;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância, para apurar os 
fatos noticiados no Protocolado – PMS nº 21738/21, para a 
qual são nomeados, sob a presidência do primeiro, os 
seguintes membros:
 
- Hélio Zanine Martins 
- Marcus Freitas
- Edmir Rossi
                                                      
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para 
apuração, sendo facultada a prorrogação, desde que devida-
mente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Município de Sumaré, 19 de maio de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da 
Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 19 de maio de 
2023 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.
            
ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 418, DE 19 DE MAIO DE  2023.

Nomeia membros para compor a Comissão de Sindicância, 
para apurar os fatos noticiados no Protocolado - PMS nº 
14588/21. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do 
Município de Sumaré em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da 
Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.815/21 e suas 
posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocolado – 
PMS nº 14588/21;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância, para apurar os 
fatos noticiados no Protocolado – PMS nº 14588/21, para a 
qual são nomeados, sob a presidência do primeiro, os 
seguintes membros:
 
- Ivonete Pereira de Camargo 
- Luis Gustavo Gigo
- André Luiz Garcia
                                                      
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para 
apuração, sendo facultada a prorrogação, desde que devida-
mente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Município de Sumaré, 19 de maio de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da 
Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 19 de maio de 
2023 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.
            
ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

-----------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 419, DE 19 DE MAIO DE  2023.

Nomeia membros para compor a Comissão de Sindicância, 
para apurar os fatos noticiados no Protocolado - PMS nº 
15403/22. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do 
Município de Sumaré em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da 
Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.815/21 e suas 
posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocolado – 
PMS nº 15403/22;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância, para apurar os 
fatos noticiados no Protocolado – PMS nº 15403/22, para a 
qual são nomeados, sob a presidência do primeiro, os 
seguintes membros:

- Marcus Freitas 
- Nadya Regina Causo
- Hélio Zanine Martins

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para 
apuração, sendo facultada a prorrogação, desde que devida-
mente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Município de Sumaré, 19 de maio de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da 
Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 19 de maio de 
2023 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

            
ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

-----------------------------------------------------------------------

ca

PORTARIA Nº 415, DE 19 DE MAIO DE 2023.

Exonera servidora detentora do cargo de provimento em 
comissão, e dá outras providências.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do 
Município de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 
2011 alterada pela Lei nº 5159, de 24 de março de 2011, e o 
Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011; 

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público a servidora JOVELI-
NA JESIANE BARBOSA SILVEIRA, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 42.726.608, do exercício do cargo de 
provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração, 
de ASSESSOR I, REF. PMSC-11, subordinada à Secretaria 
Municipal de Governo e Participação Cidadã, prestando 
serviços junto a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, 
a partir de 19 de maio de 2023.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvi-
mento de Pessoas, fará as anotações de praxe e os registros 
legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão 
dotação específica do órgão interessado, consignada no 
orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Município de Sumaré, 19 de maio de 2023. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da 
Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 19 de maio de 
2023 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº  416, DE 19 DE MAIO DE 2023.

Altera a Portaria nº 076, de 31 de janeiro de 2023, e dá 
outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do 
Município de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por pela Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 
2011 alterada pela Lei nº 5159, de 24 de março de 2011, e o 
Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar, a partir de 19 de maio de 2023, a Portaria 
nº 076, de 31 de janeiro de 2023, de DAMARIS SIQUEI-
RA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 42.538.326-
-X, lotada no cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
III, REF PMSC-13, subordinada a Secretaria Municipal de 
Governo e Participação Cidadã, para prestar serviços junto 
a Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato correrão 
por conta de verbas próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvi-
mento de Pessoas adotará as providências decorrentes do 
presente ato, promovendo as anotações e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Sumaré, 19 de maio de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 420, DE 19 DE MAIO DE 2023.

Readapta servidor público municipal que menciona, e dá 
outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do 
Município de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por pela Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto o artigo 16 da Lei Municipal 
4967/10;

Considerando a necessidade de modificação das atribuições 
desempenhadas pelo servidor;

Considerando os elementos constantes no protocolado PMS 
nº 29980/22.

R E S O L V E:

Art. 1º - Readaptar o servidor ALEXANDRE CAMPANER 
SIOLIN, portador da Cédula de Identidade RG nº 
25.221.461-4, ocupante do cargo de INSPETOR DE 
ALUNOS D, REF. PMS50, subordinado à Secretaria 
Municipal de Educação, para prestar serviços como 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO D, pelo período de 24 
meses.

Parágrafo Único - Eventuais restrições no desempenho do 
cargo objeto de readaptação deverão ser informadas o 
servidor e a seu superior hierárquico pelo Departamento de 
Gestão quando do início do exercício do novo cargo.

Art.  2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Sumaré, 19 de maio de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da 
Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 19 de maio de 
2023 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 421, DE 19 DE MAIO DE 2023.

Revoga a Portaria nº 234, de 06 de abril de 2022, e dá outras 
providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do 
Município de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando os elementos constantes no Ofício nº 276/23 
– Câmara Municipal de Sumaré;

R E S O L V E:

Art. 1º - Revogar, parcialmente, a Portaria nº 447, de 13 de 
julho de 2021, no que se refere a cessão do servidor 
DOUGLAS MEDINA DOS SANTOS, portador  da cédula 
de identidade RG nº 23.154.076-0, lotado na função de 
PROFESSOR MUNICIPAL I A, REF MG05, subordinado a 
Secretaria Municipal de Educação, para prestar serviços 
junto a Câmara Municipal de Sumaré,  a partir de 19 de 
maio de 2023.

Art. 2º - Determinar o retorno do servidor em tela à suas 
funções junto a Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e 
Desenvolvimento de Pessoas, fará as anotações e registros 
pertinentes.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Sumaré, 19 de maio de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da 
Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 19 de maio de 
2023 no Paço Municipal e no Semanário Oficial do 
Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 422, DE 19 DE MAIO DE 2023.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento 
em comissão, e dá outras providências. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do 
Município de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 
2011, alterada pela Lei nº 5159, de 24 de março de 2011 e a 
Lei Municipal nº 6790/2022;

 Considerando o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março 
de 2011, e suas alterações posteriores, e o Decreto 
Municipal nº 11.343, de 12 de maio de 2022;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, GILBERTO DE ARAGÃO 
UMBUZEIRO, portador da Cédula de Identidade RG nº 
7.230.786, para o exercício do cargo de provimento em 
comissão, de livre nomeação e exoneração, de ASSESSOR 
I, REF. PMSC-13, subordinado à Secretaria Municipal de 
Governo e Participação Cidadã, a partir de 22 de maio de 
2023.
 
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e 
Desenvolvimento de Pessoas fará as anotações de praxe e os 
registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão 
dotação específica do órgão interessado, consignada no 
orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Sumaré, 19 de maio de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da 
Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 19 de maio de 
2023 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.       

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 423, DE 19 DE MAIO DE 2023.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento 
em comissão, e dá outras providências. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 
2011, alterada pela Lei nº 5159, de 24 de março de 2011 e 
a Lei Municipal nº 6790/2022;

 Considerando o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de 
março de 2011, e suas alterações posteriores, e o Decreto 
Municipal nº 11.343, de 12 de maio de 2022;

R E S O L V E:
     
Art. 1º - Nomear, DAIANA MARIA TERRA DE SOUZA, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 32.060.812-8, 
para o exercício do cargo de provimento em comissão, de 
livre nomeação e exoneração, de COORDENADOR 
ESPECIAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA AS 
PESSOAS IDOSAS, REF. PMSC-07, subordinada à 
Secretaria Municipal de Cidadania, a partir de 22 de maio 
de 2023.
 
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e 
Desenvolvimento de Pessoas fará as anotações de praxe e 
os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão 
dotação específica do órgão interessado, consignada no 
orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Sumaré, 19 de maio de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da 
Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 19 de maio de 
2023 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.       

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

-----------------------------------------------------------------------


